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DESPACHO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
LUCAS ALESSANDRO MENDALUK em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO (Processo n. 002031-
55.2021.4.04.7102/RS).

É, no essencial, o relatório. Decido.

Considerando as peculiaridades do caso concreto, antes de apreciar o pedido 
de liminar, solicitem-se informações atualizadas, por malote digital e com senha de 
acesso para consulta ao processo, ao Juízo de primeira instância e à autoridade impetrada, 
sobretudo acerca do andamento da ação penal objeto deste habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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